
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitação de reenvio do COREN RS 

 
Devido a instabilidade apresentada pelo sistema do Coren RS, solicitamos que os 

candidatos inscritos neste conselho, que no ato da inscrição não conseguiram emitir suas 

certidões e comprovaram o erro no site, anexem na aba abaixo suas certidões de regularidade. 

Deixamos o prazo de 19/02/2023 até 21/02/2023 às 12h para envio. Os inscritos que não 

enviarem a regularidade no prazo deste comunicado, serão desclassificados por não 

cumprimento integral dos pré requisitos. 
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